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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2024 
Objeto: Aquisição de equipamento agrícola do tipo plantadeiras agrícolas para 
associações do interior do município de laranjeiras do sul conforme convênio n° 
016/2024-deagro. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 29/04/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 034/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 12 de abril 
a 18 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir (em 

acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 DIREITO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34408 KEMILY RODRIGUES 07/11/2005 4º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 12 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COM FORNECIMENTO CONTÍNUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.219.334/0001-86, com endereço na Rod. BR 277, KM 452, n° 2025, Vila Industrial, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.303-495, neste ato representado pelo Sr. ALBERTO MINSKI 
JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 3.742.454-4-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 649.192.939-68. 
 
REEQUILÍBRIO LOTES: 03, 04, 07, 08. 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 62.083,39 (sessenta e dois mil e oitenta e três reais e trinta e 
nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SEMÁFOROS DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVERIO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da 
cédula de identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 56.354,40 (cinquenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 

3º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SEMÁFOROS DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 
06.349.494/0001-09, situada a Rua Marechal Cândido Rondon, nº 2222, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-060, neste ato representada pelo Sr. SILVERIO ANTONIO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 024.739.789-05, e portador da 
cédula de identidade nº 7.607.708-8-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,40%. 
VALOR ADITIVO: R$ 1.916,04 (um mil, novecentos e dezesseis reais e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM FORNECIMENTO DE 
MARMITAS E REFEIÇÕES PARA ATENDER DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LUANA GABRIELI DE OLIVEIRA CIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.396.382/0001-24, situada na Rod. BR 277, s/nº, Margens da Rodovia, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.303-495, representado pela Sra.  LUANA GABRIELI DE OLIVEIRA CIVA, brasileira, 
empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 082.503.189-35 e portadora da cédula de identidade 
nº 8.113.642-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 267.865,00 (duzentos e sessenta e sete mil, oitocentos e 
sessenta e cinco reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 10 de abril de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 175/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Sandy Caroline 
Padilha 

Dentista c/ 1ª ESP 47228-1 01/04/2024 a 31/03/2026 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 

 
 
      PORTARIA N.º 176/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, combinado com os Artigos de n.º 60 
da Lei 049/2015 de 27/08/2015; Artigo de n.º 220 
da Lei 30/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Laranjeiras do Sul-PR, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1.º REDUZIR, a Carga Horária da Servidora 
Elvira Antoniazzi Coussian, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo 
Social, matrícula de n.º 39560-1, em virtude de pedido protocolado no Departamento de 
Recursos Humanos, amparado via parecer jurídico manifestadamente favorável à 
demanda, com redução dos vencimentos proporcionais à Carga Horária ora estipulada, a 
contar de 01 de abril de 2024. 

 
DA CARGA HORÁRIA À CARGA HORÁRIA  

40 Horas Semanais 30 Horas Semanais 
 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR,10 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 177/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 69, Inciso I, da 
Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras 
do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
51977-1 Dioneli Daiane dos Santos 

Cabral 
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

10/04/2024. 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 10 de 
abril de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 178/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, o Senhor abaixo relacionado. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
52442-1 Luiz Carlos de Lima 

Junior 
Diretor do Departamento 
de Mídias Digitais 

CC 09/04/2024. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 11 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 179/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal, os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 

MATR. NOME CARGO POSSE 
49069-1 Daniele Rabel dos Passos de Pontes Secretário Escolar 19/04/2021 
49026-1 Renato Garbin Motorista 08/04/2021 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

11 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO  ADMINISTRTIVO Nº 35/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRONICO Nº 23/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 78/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020.060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO 
WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Carteira de Identidade RG nº 70.090.361-66, inscrito no 
CPF nº 632.005.380-15, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 200, Bairro Bela 
Vista, Porto Alegre - RS, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 02 de 
junho de 2023, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 35/2023 - PMNL, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 23/2023 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de seguro de veículos, ônibus, caminhões 
e vans da frota municipal, de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e termo de 
referencia no Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a substituição de veículos, conforme memorando interno nº 
01/2024, advindo da Secretaria de Viação e memorando interno n°54/2024, advindo da Secretaria de 
Educação conforme especificado na tabela abaixo:  
 

Item Veículo a Ser Substituído Veículo Efetivado Valor Atual Valor 
Efetivado 

Valor do 
Acréscimo/ 
Supressão 

31 

FROTA N° 91 - VEICULO FORD 
CARGO 2629 Modelo 2013, Placa 
AXR-9366, Renavan nº 59367134-1, 
Chassi nº 98FZHANE4DB540414 

FROTA Nº 193 – VEICULO 
CHEVROLET/ONIX 10MT JOYE 
Modelo 2018, Placa QNH7I96, 
Renavan n° 01134132970, Chassi 
n° 9BGKL48U0JB173505REM 

2.450,00 2.450,00 0,00 

46 

FROTA Nº 27 - VEICULO VW ONIBUS 
15.190 Modelo 15.190, Ano/Modelo 
2008, Placa AQV-1218, Renavan nº 
116489170, Chassi nº 
9BWR882WXBR844981 

FROTA Nº 194 - VEICULO 
HYUNDAI/HB20S10TA CONFOR, 
Ano/Modelo 2024, Placa SFH4J36, 
Renavam nº 01383097019, Chassi 
nº 9BHCP41BBRP554605 

2.500,00 2.500,00 0,00 

TOTAL 0,00 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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Em virtude de não haver alterações de valor no contrato, o mesmo continua com o mesmo valor 
contratual de R$ 59.622,00(cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e dois reais). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

 
Nova Laranjeiras - PR, 04 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCELO WAIS  
CONTRATADA 

                
 
                        
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________  
 
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
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1° TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DIEGO JOSE LONGONI 10561012962, inscrita no 
CNPJ nº 46.817.076/0001-05, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área 
Rural, s/n, KM 130, bairro Área Rural de Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor DIEGO JOSE LONGONI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 13247691-8 emitido por SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 105.610.129-62, residente e domiciliado na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área Rural, s/n, KM 130, bairro Área Rural de 
Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, aditam o contrato celebrado em 14 de abril de 2023 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Opresente contrato a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para o 
ano letivo de 2024, para a LINHA SARANDI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 8 (oito) meses e 15 (quinze) dias, passando a 
vigorar de 16 de abril de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por  9 (nove) meses e 15 (quinze) dias, passando a 
vigorar de 16 de abril de 2024 até 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  
 
DIEGO JOSÉ LONGONI 10561012962 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 6 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA SARANDI - VEICULO ONIBUS Saindo do 
assentamento área de cima, retornando pelo assentamento Xagu II, 
Linha Onetta, Linha Sarandi, seguindo pela BR 277 até o trevo 
(restaurante Martello) pegando a marginal da direita até o Colégio Rui 
Barbosa, Escola Ely Antônio Nardello e CMEI, período da manhã e da 
tarde, total diário 89,300 km, com veículo ônibus, capacidade mínima 38 
passageiros.  

KM 13.573,60 7,65 103.838,04 
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TOTAL 103.838,04 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$103.838,04 
(cento e tres mil oitocentos e trinta e oito reais e quatro centavos), passando o valor do contrato de 
R$136.629,00 (cento e trinta e seis mil seissentos e vinte e nove reais) para R$ 240.467,04 (duzentos e 
quarenta mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro centavos).  
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 10 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                        DIEGO JOSE LONGONI 

      CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________        ________________________________ 
Assinatura                        Assinatura 
Nome: ___________________________          Nome: __________________________  
 
CPF/RG nº ________________________        CPF/RG nº________________________  
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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº67/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 73/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, com sede na cidade de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, sito a Estrada Boa Esperança, n° 2320, Bairro: Fundo Canoas, CEP: 89.163-554, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor MAICON CORDOVA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
015.886.939-70, portador da Cédula de Identidade n°3.242.195 SSP/SC residente e domiciliado na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Francisco Ferrari, 86, CEP: 89.163-554. CONTRATADA, 
aditam a ata celebrada em 26 de fevereiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 32/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 67/2023-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos 
para manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 81, constantes na Ata de Registro 
de Preços 32/2024, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
81 1 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML 

10ML IV  .  
HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

UN 100,00 2,60 260,00 

TOTAL 260,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 260,00 
(duzentos e sessenta reais), passando o valor total contratual de R$ 32.835,55 (trinta e dois mil 
oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 32.575,55 (trinta e dois mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MAICON CORDOVA PEREIRA 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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2° TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023- PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 43/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DIEGO JOSE LONGONI 10561012962, inscrita no 
CNPJ nº 46.817.076/0001-05, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área 
Rural, s/n, KM 130, bairro Área Rural de Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor DIEGO JOSE LONGONI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 13247691-8 emitido por SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 105.610.129-62, residente e domiciliado na 
cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Área Rural, s/n, KM 130, bairro Área Rural de 
Laranjeiras do Sul, CEP 85.319-899, aditam o contrato celebrado em 14 de abril de 2023 e firmam o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2023-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2023-PMNL, bem como nos 
termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Opresente contrato a Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para o 
ano letivo de 2024, para a LINHA SARANDI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses, sendo aplicado o 
percentual de 3,86%, conforme tabela em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

KM 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado/ 

Km 

Valor Após 
Reajuste/Km 

Qtde Atual 
Km 

Valor Total 
do reajuste 

11 
TRANSPORTE 
ESCOLAR LINHA 
SARANDI 

7,65 3,86% 0,29 7,94  
13.573,60 

 
3.936,34 

TOTAL 3.936,34 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  
 Em virtude da concessão do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 3.936,34 (três mil novecentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 240.467,04 (duzentos e quareta mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quatro 
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centavos), para R$ 244.403,38 (duzentos e quarenta e quatro mil quatrocentos e tres reais e trinta e oito 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de maio de 2024. 
 
CLÁUSULA SETIMA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 10 de abril de 2024. 

 
 

 
 
 
 
                   FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                        DIEGO JOSE LONGONI 

      CONTRATANTE                                                                          CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________        ________________________________ 
Assinatura                        Assinatura 
Nome: ___________________________          Nome: __________________________  
 
CPF/RG nº ________________________        CPF/RG nº________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ALONSO J. MATESCO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.504.781/0001-75, com sede na Rua 
Sargento João Nascimento Lopes, nº 1011, Bairro Centro, CEP 85.301-440, Laranjeiras do Sul - PR, 
neste ato representada pelo Senhor ALONSO JÊNITAN MATESCO, brasileiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 7.779.205-8 IIP/PR, inscrito no CPF nº 025.109.409-02, residente e 
domiciliado na Rua Sargento João Nascimento Lopes, nº 1011, Bairro Centro, CEP 85.301-440, 
Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 28 
de março de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 25/2022-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 15/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte rodoviário para universitários e viagens esporádicas para atender as demandas das 
demais secretarias. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 9 (nove) meses e 4 (quatro) dias, passando a 
vigorar de 28 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 10 (dez) meses e 4 (quatro) dias, passando a 
vigorar de 28 de março de 2024 a 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
O referido contrato possui quantidade total contratada de 48.000,00 km, para o período de 12 
meses, no entanto devido ao saldo disponível de 43.688,00 km, não será aditivado valor apenas 
prazo.  
Em virtude da prorrogação do prazo, o valor do contratual permanece o mesmo de R$ 224.120,00 
(duzentos e vinte e quatro mil cento e vinte reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALONSO JÊNITAN MATESCO  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
ALONSO J. MATESCO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.504.781/0001-75, com sede na Rua 
Sargento João Nascimento Lopes, nº 1011, Bairro Centro, CEP 85.301-440, Laranjeiras do Sul - PR, 
neste ato representada pelo Senhor ALONSO JÊNITAN MATESCO, brasileiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 7.779.205-8 IIP/PR, inscrito no CPF nº 025.109.409-02, residente e 
domiciliado na Rua Sargento João Nascimento Lopes, nº 1011, Bairro Centro, CEP 85.301-440, 
Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 28 
de março de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 25/2022-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 15/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte rodoviário para universitários e viagens esporádicas para atender as demandas das 
demais secretarias. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reajuste inflacionário anual, de acordo com o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado nos últimos 12 meses (em %), sendo aplicado 
o percentual de 3,86%, conforme consulta em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/ 

km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado

/km 

Valor após 
reajuste/ 

km 
 

Saldo Atual Valor Total 
do reajuste  

TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS COM 
VEÍCULO TIPO VAN 
EXECUTIVA 15 LUGARES 

4,21 3,86 0,16 4,37 43.688,00 6.990,08 

TOTAL 6.990,08 

 
Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 6.990,08 (seis mil novecentos e noventa reais e oito centavos) passando o valor do contrato 
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de R$ 224.120,00 (duzentos e vinte e quatro mil cento e vinte reais), para R$ 231.110,08 (duzentos e 
trinta e um mil cento e dez reais e oito centavos). 
  
CLÁUSULA QUARTA: O  referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de abril de 2024.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 26 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALONSO JÊNITAN MATESCO  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 97.358.386/0001-40, com sede na Rua do 
Comércio, nº 255, Bairro Maria Luiza, CEP 85.819-520, na cidade de Cascavel - PR, neste ato 
representada pelo Sr. LUIZ CARLOS ADAMI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.300.282-1 SESP/PR, inscrito no CPF nº 588.797.909-78, residente e domiciliado 
na Rua Economia, nº 170, Bairro Jardim Maria de Lourdes, CEP 85.819-200, na cidade de Cascavel - 
PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 13 de abril de 2022, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 30/2022-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 20/2022-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de copiadoras, equipamentos com as seguintes funções: copiadora, impressora e scanner, 
para manutenção dos setores da administração municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 8 (oito) meses e 18 (dezoito) dias, passando a 
vigorar de 13 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.  
 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 9 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, passando a 
vigorar de 13 de abril de 2024 a 31 de janeiro de 2025.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude do saldo disponível do Item 1 (500.000 Qtde),o item 2, 3, 4 aditiva-se apenas a diferença 
quantitativa para se chegar ao saldo inicial contrato, conforme segue na tabela abaixo: 
 
LUIZ CARLOS ADAMI EIRELI - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo UN Qtde 

Contratada 
Qtde 
Atual 

Qtde 
Aditivar  

Preço Preço total 
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1 2 LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMÁTICA - 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMÁTICA 
PRETO/BRANCO 
-Velocidade da impressão: 65 
ppm; 
-Impressão Duplex; 
-Resolução: 1.200 x 1.200dpi; 
-Impressão via USB; 
-Memória de Impressão: 
standart: 1024 MB; 
-Display: Painel Touch screen 
de 7,0” polegadas ou 
superior; 
-Cópia Tempo primeira cópia: 
4,0 segundos; 
-Digitalização Scanner 
colorido A4 em rede Formato 
de arquivo: TIFF, PDF, JPEG; 
-Alimentador automático 
originais - ADF: Duplex 
integrado de 100 folhas; 
-Tamanho de papel: A5 até 
A4; 
-Capacidade de papel padrão: 
550 folhas; 
-Conexões Sistemas 
suportados: Windows Server 
2003-2012, Windows 7/8/10; 
-Protocolos de rede: TCP/IP 
IPv6; 
-A cota mínima de uso 
corresponde a 1000 (um mil) 
páginas mensais por 
equipamentos; 
-A contratada deverá 
disponibilizar até 25 
impressoras desse item, 
conforme solicitação e 
necessidade da 
administração.  

LEMARK MX 711 
DHE 

UN 625.000,00 360,00 468.389,97 0,15 70.258,49 

1 3 LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMÁTICA - 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMÁTICA 
PRETO/BRANCO 
-Tipo: Laser; 
-Velocidade da impressão: 47 
ppm; 
-Impressão Duplex; 

LEXMARK MX 611 UN 750.000,00 66.990,00 495.510 0,15 74.326,50 
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-Resolução: 1.200 x 1.200dpi; 
-Memória de Impressão: 
standart: 1024 MB; 
-Display: Painel Touch screen 
de 7,0" polegadas ou 
superior; 
-Tempo primeira cópia: 6,5 
segundos; 
-Digitalização Scanner 
colorido em rede Formato de 
arquivo: TIFF, PDF, JPEG; 
-Alimentador automático 
originais - ADF: Duplex 
integrado de 50 folhas; 
-Tamanho de papel: A5 até 
A4; 
-Capacidade de papel: 550 
folhas; 
-Conexões Sistemas 
suportados: Windows Server 
2012, Windows 7/8/10; 
-Protocolos de rede: TCP/IP 
IPv6; 
-A cota mínima de uso 
corresponde a 2000 (dois mil) 
páginas mensais por 
equipamentos; 
-A contratada deverá 
disponibilizar até 15 
impressoras desse item, 
conforme solicitação e 
necessidade da 
administração.  

1 4 LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 
POLICROMATICA - 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 -
POLICROMATICA 
-Tipo: Laser; 
-Velocidade da impressão: 21 
ppm; 
-Resolução: 600 x 600 dpi; 
-Ampliação: 25% - 400% 
-Memória de Impressão: 1 
GB; 
-Display: Painel Touch screen 
de 5" polegadas ou superior; 
-Tempo primeira cópia: 10.3 
segundos; 
-Resolução da Digitalização: 
600x600 dpi; 
-Digitalização: Duplex de 
passagem única; 
-Velocidade da digitalização 
passagem duplex 28 (ipm) 
imagens por minuto em preto 

CANON MF 735 
CX 

UN 125.000,00 27.975,00 65.774,94 1,27 83.534,17 
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e branco e 14 (ipm) imagem 
por minuto em cores; 
-Formato de arquivo: TIFF, 
PDF, JPEG; 
-Alimentador automático 
originais - ADF: 50 folhas 
(ADF); 
-Tamanho de papel: A4, 
Ofício, Carta; 
-Tipos de papeis suportados: 
Etiquetas, Papel normal, 
Envelopes, reciclado, Manual: 
Etiqueta, A4; 
-Conexões Sistemas 
suportados: Windows Server 
2012, Windows 7/8/10; 
-Interface de rede: Ethernet e 
USB 2.0 e WIFI; 
-A cota mínima de uso 
corresponde a 600 
(seiscentas) páginas mensais 
por equipamentos; 
-A contratada deverá 
disponibilizar até 12 
impressoras desse item, 
conforme solicitação e 
necessidade da 
administração.  

TOTAL 228.119,16 
 
Em virtude do acréscimo quantitativo, fica aditado ao valor contratual, o montante de R$ 
228.119,16 (duzentos e vinte e oito mil cento e dezenove reais e dezesseis centavos), passando o 
valor total contratual de R$ 817.666,20 (oitocentos e dezessete mil seiscentos e sessenta e seis reais 
e vinte centavos), para R$ 1.045.785,36 (um milhão e quarenta e cinco mil setecentos e oitenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

Nova Laranjeiras - PR, 08 de abril de 2024. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LUIZ CARLOS ADAMI  
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
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Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
JOSE RODRIGUES DA FONSECA 76195210978, inscrita no CNPJ nº 40.314.309/0001-70, com sede na 
Rua Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE RODRIGUES DA FONSECA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 5.592.182-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 761.952.109-78, residente e domiciliado na 
Comunidade de Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 38/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos, de acordo com as especificações contidas na proposta 
de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 25/2021-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar porcentagem de quilometragem Considerando o 
contrato atual, esse acréscimo (R$ 7.800) corresponde a 25% do valor total inicial contratada 
(R$31.200,00). 
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

Item Descrição dos Serviços UN Qtde 
Licitada Acréscimo  Qtde 

Atual 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES - RIO DO SALTO KM 31.200,00 7.800,00 0,00 2,38 18.564,00 

TOTAL 18.564,00 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviço, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 
18.564,00 (dezoito mil quinhentos e sessenta e quatro reais) passando o valor do contrato de R$ 
227.264,99 (duzentos e vinte e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove 
centavos), para R$ 245.828,99 (duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais e 
noventa e nove centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 02 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOSE RODRIGUES DA FONSECA 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
JOSE RODRIGUES DA FONSECA 76195210978, inscrita no CNPJ nº 40.314.309/0001-70, com sede na 
Rua Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE RODRIGUES DA FONSECA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 5.592.182-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 761.952.109-78, residente e domiciliado na 
Comunidade de Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 38/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos, de acordo com as especificações contidas na proposta 
de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 25/2021-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 8 (oito) meses e 1 (um) dia, passando a vigorar 
de 30 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE  VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 9 (nove) meses e 1 (um) dia, passando a vigorar 
de 30 de abril de 2024 a 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
JOSE RODRIGUES DA FONSECA 76195210978 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço/Km Preço total 

1 2 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES - RIO DO SALTO 
Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes que dependem de tratamento 

KM 28.496,00 2,38 67.820,48 
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medico, fisioterápico e cuidados com a saúde não estão 
disponíveis na área de atuação da ESF na zona rural do 
município. O veiculo da empresa contratada deve ter 
capacidade mínima de 4 (quatro) lugares para passageiros, 
em ótimas condições de conservação e trafegabilidade, ano 
de fabricação não inferior à 2011. Saída da Comunidade do 
Rio do Salto com destino à sede do município (Centro de 
Saúde e Pronto Atendimento Municipal Severino da Rosa) 
sendo a linha atendendo as comunidades Rio do Salto, Rio 
da Prata, São Roque, Esperança, Guarai. Sendo este trajeto 
realizado entre segunda e sexta-feira, com 
aproximadamente 3 (três) viagens semanais, as saídas 
deverão ocorrer no período da manhã com retorno no 
período da tarde, conforme cronograma da Secretaria de 
Saúde. As saídas deverão ocorrer das localidades 
mencionadas ou das proximidades, percorrendo 
aproximadamente 200 km (duzentos)  quilômetros por dia. É 
de responsabilidade da empresa contratada todas as 
despesas relacionadas com o transporte e manutenção do 
veículo.   

TOTAL 67.820,48 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 67.820,48 
(setenta e sete mil oitocentos e vinte reais e quarenta e oito centavos) passando o valor do contrato 
de R$ 245.828,99 (duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e vinte e oito reais e noventa e nove 
centavos), para R$ 313.649,47 (trezentos e treze mil seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
sete centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 10 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOSE RODRIGUES DA FONSECA 
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
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Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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8º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
JOSE RODRIGUES DA FONSECA 76195210978, inscrita no CNPJ nº 40.314.309/0001-70, com sede na 
Rua Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representada pelo Sr. JOSE RODRIGUES DA FONSECA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 5.592.182-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 761.952.109-78, residente e domiciliado na 
Comunidade de Rio do Salto, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de abril de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 38/2021-PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 25/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos, de acordo com as especificações contidas na proposta 
de preços e termo de referência do Edital de Pregão Presencial 25/2021-PMNL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o reajuste inflacionário anual conforme prevê no 
contrato acima identificado, sendo aplicado o percentual de 3,86% de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado nos últimos doze meses, conforme consulta em 
anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor 
Atual/Km 

Índice de      
reajuste 

(%) 
 

Valor 
Reajustado 

Valor após 
reajuste 

 

Saldo 
Atual 

Valor Total 
do reajuste  

SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES - RIO DO 
SALTO 

2,38 3,86 0,09 2,47 28.496,00 2.564,64 

TOTAL 2.564,64 

 
Em virtude da concessão de reajuste inflacionário anual, fica aditado ao valor contratual o montante 
de R$ 2.564,64 (dois mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

passando o valor do contrato de R313.649,47 (trezentos e treze mil seiscentos e quarenta e nove 
reais e quarenta e sete centavos), para R$ 316.214,11 (trezentos e dezesseis mil duzentos e quatorze 
reais e onze centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de maio de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 40, XI e art. 65, II, “d” da Lei nº 
8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 10 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOSE RODRIGUES DA FONSECA 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 050/2024 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º-Nomear a Sra. GIANE GRABOVSKI, Portadora do RG 10.882.226-0 e 
inscrita no CPF 071.899.489-29, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
Agente Político, lotado na Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE CONTRATO  
PREGÃO ELETRONICO nº.  80/2023-PMV 

 
OBJET O: EXECU ÇÃ O D E SER VIÇ OS DE FECHAM EN TO D E D OIS BAR RACÃ O.  
 
ÓRGÃ O GER ENCIAD OR:  MUNICÍPIO  DE  V IRM OND ,  Estado do Paraná,  inscr i to no CNPJ nº .  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608,  Centro,  Vi rmond, PR,  
neste ato representado pelo Prefe i to Municipa l Sr.  NEIMAR  GR ANOSKI ,  portador de 
cédula de ident idade n .º  4.652.899-9 SSP/PR e CPF/MF n.º  777.826.319-04.  
 
CONTRATO Nº.  58/2024 
DET ENT ORA DA ATA :  CLAUDIO RODRIGUES TERRAPLENAGEM LTDA, inscri ta no CNPJ 
nº.  07.943.399/0001-93. Valor de R$ 93.270,00 (noventa e t rês mi l  duzentos e setenta 
reais).  
 
Data de cont rato:  11 de abri l  de 2023 
Vigência de contra to:  12 meses.  
Foro:  Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  -  F O N E -  F A X ( 46 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 062/2024 
DATA: 11/04/2024 

 
Súmula: Concede Gratificação aos 
servidores que abaixo menciona.  

           
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva –TIDE, aos servidores abaixo relacionados. 
 
 MATRIC.             NOME                     PERCENTUAL 
 
 59752  ELONI GONÇALVES SIQUEIRA ZANDONAI  26% 
 59766  GIOVANI FALINSKI DA SILVA    26% 
 5831  JOELMA DA FATIMA PESSOA    20% 
  
      
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01/04/2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 11 DE ABRIL DE 2024. 
       
 
 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 017/2024 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
RESPONSÁVEL PELA ESTRUTURA DE RODEIO E SHOW, 
SOM DE ALTA POTÊNCIA, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE 
GERADORES E BRIGADISTAS PARA A 17ª FESTA DO 
PINHÃO, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 10, 11 e 12 DE 
MAIO DE 2024 NO MUNICÍPIO DE PINHÃO/PR, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 12/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: https://www.pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09H00MIN DO DIA 12/04/2024 ATÉ AS 08H30MIN DO DIA 
29/04/2024 ATÉ AS 08H31MIN DO DIA 29/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 29/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 29/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 077/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 11 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 

Prefeito Municipal 



4A SEXTA-FEIRA (12)
ABRIL DE 2024 EDIÇÃO 4366PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  10/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 29 
de abril  de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 10/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO  DE MATERIAIS DE CONSUMO  E SERVIÇOS VISANDO A 
MANUTENÇAO PREVENTIVA,  CORRETIVA E PERIÓDICA DE ÔNIBUS E  
CAMINHÕES DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 11 de abril  de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 018/2024 
De 09 de abril  de 2024. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

 RESOLVE :  

 

 Art. 1º. Designar a servidora Carine Gnoatto Martins, como 

Coordenadora/Dirigente do CRAS (Centro de Referência de Assistência 

Social).  

 

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário , em especial no 

que se refere à Portaria 022/2022. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 09 de abril  de 

2024. 
 

 

 

 

          

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
       AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

         PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 016/2024 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO O REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DE 12/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – 
PNCP: http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 12/04/2024 ATÉ AS 08H30MIN DO DIA 
25/04/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 25/04/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 25/04/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
CONTÉM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI, ME e EPP 
 
PARECER JURÍDICO Nº 075/2024 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 11 de abril de 2024. 

 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR 
Rua: Marechal Cândido Rondon, 1975  
Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 85.302-090. 
Telefone: (42)3635-7100 – vdt01ljs@trt9.jus.br 
 

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
 
O(A) Excelentíssimo(a) Sr.(a) Dr.(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Laranjeiras do Sul/PR, FAZ SABER, a 
todos os interessados que será realizado LEILÃO POR MEIO ELETRÔNICO nos termos do Art. 882 e seguintes do CPC, 
em conformidade com o art. 30 do Ato Conjunto Presidência-Corregedoria n. 01, de 08 de junho de 2020. 
O leilão eletrônico será realizado no dia 15/05/2024 às 13:30 horas, através do site do leiloeiro público oficial, Sr. 
ELTON LUIZ SIMON, matrícula Jucepar 09/023-L, fone (46) 3225-2268. 
Local: Site do leiloeiro: www.simonleiloes.com.br 
Autos:     0000087-77.2024.5.09.0053  
Autor:      RICARDO GODINHO. 
Réu(s):    JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS E ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS. 
BEM(NS): IMÓVEL RURAL, sob matrícula 10.349 CRI medindo área total de 301.300,37m² (trezentos e um mil trezentos 
metros e trinta e sete centímetros quadrados) localizado no quinhão nº 09, da subdivisão nº 12 do bloco nº 01 “D” imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, Município de Laranjeiras do Sul/PR. INCRA Nº723.045.044.822. 
AVALIAÇÃO: R$1.050.000,00 (um milhão, cinquenta mil reais) em 14/06/2023. 
ÔNUS: Consta na matrícula nº 10.349 do CRI de Laranjeiras do Sul/PR: R-12: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA em favor da 
TERRA DOS PINHEIRAIS DO PARANA E NOROESTE PAULISTA - SICREDI PLANALTO DAS AGUAS PR/SP; AV-13: 
INDISPONIBILIDADE DE BENS extraída dos autos nº 0000591-03.2014.5.09.0096 da 1ª Vara do Trabalho de 
Guarapuava/PR; AV-14: INDISPONIBILIDADE DE BENS extraída dos autos nº 0000637-96.2014.5.09.0126 da 2ª Vara do 
Trabalho de Francisco Beltrão/PR; R-15: INDISPONIBILIDADE DE BENS extraída dos autos nº 0000725-
95.2018.5.09.0126 da 2ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR; R-16: PENHORA extraída dos autos nº 0001680-
04.2013.5.09.0094 da 2ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, em que é exequente KATIA SONIA CHERUBINI; R-
17: PENHORA extraída dos autos nº 0000558-20.2014.5.09.0126 da 2ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, em 
que é exequente SULIMAR IVAN BACKOF; R-18: PENHORA extraída dos autos nº 0007200-57.2004.5.09.0094 da 2ª 
Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, em que é exequente UNIÃO FEDERAL; R-19: PENHORA extraída dos autos 
nº 0000990-38.2014.5.09.0094 da 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, em que é exequente RICARDO 
GODINHO. (OBS: alienação fiduciária no R-12 liquidada conforme ofício de Id f938f9b processo principal). 
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado. 
Caso as partes, eventuais credores hipotecários, proprietários, coproprietários, usufrutuários, constantes no registro de 
imóveis, não sejam encontradas ou cientificadas, por qualquer razão, da data da Praça quando da expedição da intimação 
respectiva, valerá o presente como edital de intimação de praça única. 
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes da data designada para a alienação judicial, e para os imóveis a venda será ad corpus, 
devendo o interessado certificar-se de suas condições antes de ofertar seu lanço. O arrematante assume a 
responsabilidade por eventual regularização que se fizer necessária. Deverá também cientificar-se previamente das 
restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou 
zoneamento, passivo ambiental, e, ainda, das obrigações decorrentes das convenções e especificações de condomínio, 
quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação dos imóveis. 
O preço da arrematação poderá ser parcelado com entrada mínima de 25% (vinte e cinco por cento), e o saldo restante 
em prestações, sujeito a análise do Juízo, devidamente atualizadas, a ser calculado pela Vara do Trabalho, observadas, 
como máximas, as condições do art. 895, § 1º, do CPC. Os valores das prestações vincendas deverão ser depositados à 
disposição desta Vara do Trabalho nas datas dos respectivos vencimentos e o pagamento do sinal e das parcelas será 
realizado mediante depósito em conta judicial, vinculada à execução, sendo de responsabilidade do arrematante a 
expedição das guias respectivas. Na hipótese de mora ou inadimplemento das parcelas, aplicar-se-á o disposto no artigo 
895, §§ 4º e 5º, do CPC (arts. 281 a 283 do Provimento Geral da Corregedoria Regional – TRT9). O parcelamento será 
garantido por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis. Na hipótese de arrematação parcelada de bens móveis, ficará a critério do juiz a exigência de outras garantias, 
inclusive a real ou a fidejussória, ou de pagamento integral do lance, para a retirada do bem junto ao depositário. 
Os valores das prestações vincendas deverão ser depositados à disposição desta Vara do Trabalho nas datas dos 
respectivos vencimentos, com a devida atualização. Caso não seja efetuado o pagamento das parcelas, o arrematante 
perderá todos os depósitos efetuados em favor da execução, inclusive o sinal, tudo conforme PROVIMENTO CORREG nº 
01/2005. 
Fica o exequente ciente de que poderá participar da hasta, na qualidade de arrematante, pessoalmente ou através de seu 
procurador com poderes específicos, devendo ser apresentado no ato o instrumento de mandato. O lanço oferecido pelo 
exequente prefere ao lanço igual a de outro licitante, desde que ocorra o pagamento imediato da comissão do Leiloeiro. 
A arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável tão logo assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e 
pelo leiloeiro, observadas as disposições do art. 903 do CPC. A assinatura do juiz na decisão que defere a alienação 
supre a ausência de assinatura no auto de arrematação. O auto de arrematação assinado pelo Juiz, ou a equivalente 
decisão que defere a arrematação, será juntado aos autos até, no máximo, no primeiro dia útil seguinte ao término do 
leilão e o prazo de 10 (dez) dias para impugnação de que trata o art. 903, § 2º, do CPC fluirá a partir do segundo dia útil 
(inclusive) seguinte ao término do leilão independentemente de intimação (arts. 267 a 271 do Provimento Geral da 
Corregedoria Regional – TRT9). 
O pagamento dos impostos incidentes sobre o bem arrematado referente aos anos anteriores à arrematação NÃO será de 
responsabilidade do arrematante, em conformidade com o contido no art. 130 § único do CTN. Contudo, responde pelas 

despesas necessárias para a realização da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação e 
baixa de averbações de penhora junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou DETRAN, se for o caso. 
Todavia, serão de responsabilidade do arrematante os tributos provenientes da transmissão intervivos da propriedade 
imóvel (artigo 35, I, do CTN), cujo pagamento deverá ser comprovado perante o Oficial do Registro quando da 
apresentação da Carta para transmissão. O pagamento de eventuais débitos condominiais será de responsabilidade do 
arrematante. 
Correrão por conta do arrematante/adjudicante ou remitente as despesas de publicação do edital e os custos relativos à 
desmontagem, remoção, armazenagem, transporte e transferência patrimonial dos bens, se houver. As despesas de 
ICMS sobre os bens móveis serão por conta do arrematante. 
Autoriza-se o acesso do leiloeiro aos bens penhorados para as verificações de praxe, na companhia de eventuais 
interessados na sua aquisição, com o uso de reforço policial, se necessário. 
Na modalidade eletrônica serão aceitos lances antecipados desde a inserção do leilão no site do leiloeiro até o 
encerramento do ato. O leilão terá início no dia e hora designada e os bens serão apregoados um a um, conforme ordem 
dos bens cadastrados no site do leiloeiro. Ao apregoar cada bem, a contagem regressiva será iniciada, e a cada novo 
lance o cronômetro será prorrogado por pelo menos 3 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lances, correndo por conta e risco do licitante a decisão de ofertar lance nos segundos 
finais em razão de possível instabilidade do sistema/internet. 
O juízo responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público oficial não serão responsabilizados por 
qualquer dano, prejuízo ou perda no equipamento do usuário causados por falhas no sistema, no servidor ou na internet. 
O interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro e solicitar 
habilitação, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-
se o usuário, civil e criminalmente pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line 
estarão vinculados às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de leilões presenciais, 
inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. A solicitação de habilitação implicará na aceitação da integralidade das 
condições estipuladas no edital. 
Fixa-se o percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação a título de honorários do leiloeiro, aí incluídas as 
despesas relacionadas ao ato, inclusive divulgação, os quais serão suportados pelo arrematante, daí excepcionadas as 
hipóteses de ADJUDICAÇÃO, na qual os honorários serão de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a cargo do 
respectivo interessado. 
Havendo PAGAMENTO DA EXECUÇÃO ou CONCILIAÇÃO, o leilão somente será suspenso mediante a comprovação de 
pagamento de TODOS os débitos cotados nos autos, inclusive as realizadas pelo leiloeiro, até o dia imediatamente 
antecedente ao da realização do leilão. Os honorários do leiloeiro serão devidos nos termos prescritos no Provimento 
Geral da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 
Este edital será publicado em jornal de ampla circulação e afixado no lugar de costume deste Juízo. 
Laranjeiras do Sul/PR, 09 de abril de 2024. 

ELTON LUIZ SIMON 
Leiloeiro Público Oficial 

 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – 
ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 
 

Resolução n.º 09/2024 
DATA: 10/04/2024 

 
 

SUMULA: NOMEIA Servidora para 
exercer Cargo em Comissão 
ASSISCOP (Associação 
Intermunicipal de Saúde do 
Centro Oeste do Paraná) e dá 
outras providencias.  

 
 

                                            O Senhor Neimar Granoski  Presidente da 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ – ASSISCOP, no uso de suas atribuições conferidas:  
 

 
R E S O L V E 

 
  Art. 1º NOMEAR, a senhora JOSILENE GRETI DE LIMA, portadora 

da cédula de identidade RG: 7.575.882-0 SSP/PR e CPF: 031.547.739-
32,  que exercer o Cargo de Comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E PLANEJAMENTO, com carga horaria de 20 (vinte) 
horas semanais de acordo com o Anexo I  do Estatuto Social do Consorcio 
Intermunicipal  do Centro Oeste do Paraná – ASSISCOP,  vinculado ao 
Regime Geral  da Previdência Social.  

 
 
 

 
                   Laranjeiras do Sul, 10 de abril de 2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI  
                                       Presidente da ASSISCOP  

NEIMAR 
GRANOSKI:77782631904

Assinado de forma digital por 
NEIMAR GRANOSKI:77782631904 
Dados: 2024.04.10 12:05:05 
-03'00'

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 22/2024 – Dispensa de Licitação nº 04/2024 – Partes: Município de Coronel Vivida e COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES RURAIS DE CORONEL VIVIDA - COOPERVIVIDA, CNPJ nº 26.551.131/0001-50. Objeto: 
Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para 
atender Secretaria de Educação. Valor total: R$ 1.719.369,03. Prazo de vigência: de 09 de abril de 2024 a 19 de março 
de 2025. Coronel Vivida, 08 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2024 - Pregão Eletrônico nº 12/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Detentora: EMERSON C RUFATO - ACESSÓRIOS, CNPJ nº 11.590.829/0001-08. Objeto: Registro de Preços para 
prestação de serviços de alinhamento, balanceamento, cambagem, deslocamento/socorro, serviços de borracharia. Valor 
total: R$ 233.471,50. Prazo de vigência: 01 ano, do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação no PNCP. Coronel 
Vivida, 08 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 - Contrato nº 72/2023 - Pregão Eletrônico nº 17/2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: IDEC SAÚDE LTDA, CNPJ sob n.º 00.205.480/0001-27. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 16 de julho de 2024 a 15 de julho de 2025. Os 
valores permanecem inalterados. O valor para este aditamento é de R$ 174.000,00.  Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 09 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  GILMAR LANGER.  
 
O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0004223-22.2021.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o sr. GILMAR LANGER brasileiro, 
casado, motorista, portador do RG nº 4.009.499-7, inscrito no CPF nº 
258.124.592-15, residente e domiciliado na Rua Raimundo Mioranza, 
1660, Nova Laranjeiras – Paraná, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do 
Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º 
do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a sentença no 
Registro de Pessoas Naturais e publique-a, imediatamente, na rede mundial 
de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na 
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá 
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) 
Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos onze 
dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – 
PR 

 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS 
INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DO SR.  CLAIR BARON 
VILARINO.  
 
O doutor(a) LUCIANA GONÇALVES NUNES, MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
na forma da Lei, etc... 
 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que 
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não 
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível 
se processou os autos nº 0001751-48.2021.8.16.0104 DE INTERDIÇÃO, 
no qual foi declarado Incapaz, o sr. Clair Baron Vilarino (RG: 49616570 
SSP/PR e CPF/CNPJ: 706.237.679-53), residente no(a) Rua General 
Ozório, 143 - Getúlio Vargas - LARANJEIRAS DO SUL/PR - CEP: 
85.304-550, com fundamento no art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se 
termo e em obediência ao disposto no art. 755, §3º do CPC e no art. 9º, III, 
do Código Civil, inscreva-se a sentença no Registro de Pessoas Naturais e 
publique-a, imediatamente, na rede mundial de computadores, no sítio do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na 
imprensa local, 1 (uma vez), e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquive-se, Luciana Gonçalves Nunes Juiz(a) Titular.  
 
 
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de 
costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte 
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro. Eu, Liandra Franco 
França, Técnica Judiciária.   

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 033/2023 de 11/04/2024 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Exclusão do(a) Candidato(a) convocado(a) através do Edital nº.  032/2024 de 09/04/2024. 
Edital nº. 034/2024 de 11/04/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Convocação de candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
Nº Protocolo 

1 20º ROSANE SIKORSKI DUARTE 714/23 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 


